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pela convenção, com exclusão dos praticantes, aprendizes 
e de um grupo residual, são 25 090, dos quais 14 589 
(58,2  %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 1099 (4,4  %) auferem retribuições inferiores 
às da convenção em mais de 6,5  %. São as empresas dos 
escalões de dimensão entre 50 e 249 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção.

A convenção procede, ainda, à actualização do subsídio 
de alimentação, com um acréscimo de 5  %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e porque 
a mesma prestação foi objecto de extensão anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

As retribuições fixadas para o praticante em todas as 
tabelas salariais são inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para o subsídio de alimentação 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo celebrado entre a APICCAPS — Associação Por-
tuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes, Artigos 
de Pele e Seus Sucedâneos e a FESETE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 
Calçado e Peles de Portugal, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 2010, com de-
claração de rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 23, de 22 de Junho de 2010, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores fabri-
cantes de calçado, bolsas de mão, marroquinaria, arti-
gos de viagem, luvas, artigos de protecção e segurança 
e de desporto, correaria, componentes e de mais sectores 
afins, fabricantes e comerciantes de bens de equipamento 

para essas indústrias e pelas empresas exportadoras des-
tes ramos de actividade, não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior, filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições do praticante previstas em todas 
as tabelas salariais apenas são objecto de extensão em 
situações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de alimen-

tação produzem efeitos desde 1 de Fevereiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
inicio no mês seguinte ao da entrada em vigor da pre-
sente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses 
de retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 30 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 691/2010
de 13 de Agosto

As alterações do contrato colectivo entre a ANCAVE — As-
sociação Nacional dos Centros de Abate e Indústrias Trans-
formadoras de Carne de Aves e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 18, de 15 de Maio de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que prossigam a acti-
vidade de abate, desmancha, corte, preparação e qualificação 
de aves, bem como a sua transformação e comercialização, e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das referidas alterações às empresas 
que no âmbito e área da convenção prossigam as activi-
dades nela abrangidas e que não se encontrem filiadas na 
associação de empregadores outorgante bem como aos 
respectivos trabalhadores das mesmas profissões e cate-
gorias profissionais não filiados nas associações sindicais 
signatárias.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
nos anos intermédios. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pela convenção, com exclusão de 
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aprendizes, praticantes e de um grupo residual, são cerca 
de 2300, metade dos quais aufere retribuições inferiores 
às convencionais. São as empresas dos escalões com mais 
de 49 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o abono para falhas e o 
valor das diuturnidades em 2,6  %, as compensações nas 
deslocações entre 4,6  % e 3,4  %, o subsídio de frio em 
2,1  % e o subsídio de refeição em 2,3  %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário uma retroactividade idêntica à da 
convenção. No entanto, as compensações das despesas de 
deslocação não são objecto de retroactividade, uma vez que 
se destinam a compensar despesas já feitas para assegurar 
a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
da convenção colectiva nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo entre a ANCAVE — Associação Nacio-
nal dos Centros de Abate e Indústrias Transformadoras de 
Carne de Aves e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 18, de 15 de Maio de 2010, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às actividades de abate, desmancha, corte, 
preparação e qualificação de aves bem como a sua trans-
formação e comercialização e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
as actividades mencionadas na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário, excepto a cláusula 43.ª relativa a despesas de 
deslocação, produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 30 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 692/2010
de 13 de Agosto

O contrato colectivo entre a AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção, norte), publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 15, de 22 de Abril de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à 
actividade industrial e ou comercial, em estabelecimentos 
simples ou polivalentes ou mistos, no âmbito da panifica-
ção e ou da pastelaria e ou similares, em estabelecimentos 
que usam as consagradas denominações padaria, pastela-
ria, padaria/pastelaria, estabelecimento especializado de 
venda de pão e produtos afins, boutique de pão quente, 
confeitaria, cafetaria e geladaria, com ou sem terminais 
de cozedura, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que os outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão do CCT às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes e que na área da convenção se 
dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos intermédios. Os trabalhadores a tempo completo dos 
sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes, aprendizes e de um grupo residual, são 7929, 
dos quais 5479 (69,1  %) auferem retribuições inferiores às 
convencionais, sendo que 612 (7,7  %) auferem retribuições 
inferiores às da convenção em mais de 8,1  %. São as em-
presas dos escalões até 19 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o subsídio de refeição, com um 
acréscimo de 1,3  %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacto desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

O nível I do horário normal e do horário especial da 
tabela salarial constante do anexo III consagra valores in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste 




